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SeguranSegurançça Pa Púúblicablica

►► Poucos temas geram tanto fascPoucos temas geram tanto fascíínio e nio e 
polarizapolarizaçção nos debates pão nos debates púúblicos como blicos como 
““seguransegurançça pa púúblicablica””

►► imprecisão do conceito imprecisão do conceito –– incorporado incorporado àà
linguagem quotidiana e contaminado por linguagem quotidiana e contaminado por 
estereestereóótipos e sentidos comuns seletivos e tipos e sentidos comuns seletivos e 
deturpadores da realidade deturpadores da realidade (Dias Neto, 2005)(Dias Neto, 2005)



►► a consciência pa consciência púública acerca da questão blica acerca da questão 
criminal estcriminal estáá prpróóxima a cenxima a cenáários rios 
cinematogrcinematográáficos maniqueistas, onde ficos maniqueistas, onde 
prevalece a ideia preconceituosa:prevalece a ideia preconceituosa:
BEM (representado pela sociedade e seus BEM (representado pela sociedade e seus 
valores dominantes) x MAL (transgressor, o valores dominantes) x MAL (transgressor, o 

delinqdelinqüüente a ser excluente a ser excluíído). do). 



►►““SeguranSegurançça pa púúblicablica”” hoje hoje éé vista como vista como 
privativa de um setor da Administraprivativa de um setor da Administraçção ão 
Estatal: o sistema de justiEstatal: o sistema de justiçça criminal;a criminal;

►►ConfundeConfunde--se se ““seguranseguranççaa”” com com ““seguransegurançça a 
contra o crimecontra o crime”” e e ““polpolíítica de segurantica de seguranççaa””
com com ““polpolíítica criminaltica criminal””..



SeguranSegurançça Pa Púúblicablica

►►éé um conceito seletivo construum conceito seletivo construíído em torno do em torno 
de duas proposide duas proposiçções fundamentais:ões fundamentais:

►►I) I) seguransegurançça e criminalidadea e criminalidade ((““de ruade rua””), ), 
crimes contra o patrimônio, contra a vida e crimes contra o patrimônio, contra a vida e 
o consumo e o como consumo e o coméércio de drogas, alvos rcio de drogas, alvos 
preferenciais da Justipreferenciais da Justiçça Criminal;a Criminal;

►►II) simbiose entre II) simbiose entre ““seguransegurançça dos cidadãosa dos cidadãos””
e e ““seguransegurançça do Estadoa do Estado””



PolPolííticas governamentaisticas governamentais

►► A ideia da prevenA ideia da prevençção da criminalidade pelo ão da criminalidade pelo 
aumento da repressão policial e das penas aumento da repressão policial e das penas éé
um simbolismo inum simbolismo inóócuo e ineficiente.cuo e ineficiente.

►►Ao atribuir responsabilidades penais, a Ao atribuir responsabilidades penais, a 
sociedade se exime da responsabilidade por sociedade se exime da responsabilidade por 
conflitos que não conflitos que não éé capaz de administrar.capaz de administrar.

►►Ao contrAo contráário, as polrio, as polííticas pticas púúblicas em blicas em 
sentido amplo têm condisentido amplo têm condiçções de prevenir os  ões de prevenir os  
danos e as mortes.danos e as mortes.



O Brasil nunca teve um O Brasil nunca teve um ““Estado de bem estar Estado de bem estar 
socialsocial””, o substituiu por um , o substituiu por um ““Estado PenalEstado Penal””, , 
no qual a ideia mais comum de seguranno qual a ideia mais comum de segurançça a éé
confundido com confundido com ““lei e ordemlei e ordem”” e repressão.e repressão.

A A ““seguransegurançça pa púúblicablica”” deve ser tratada de deve ser tratada de 
forma inter (multi) disciplinar.forma inter (multi) disciplinar.



Modelos de Controle de DrogasModelos de Controle de Drogas

São respostas jurSão respostas juríídicas e sociais elaboradas dicas e sociais elaboradas 
e aplicadas para o controle sobre as drogas e aplicadas para o controle sobre as drogas 
(il(ilíícitas e lcitas e líícitas).citas).

Sustentam diferentes vetores de polSustentam diferentes vetores de políítica tica 
criminal de drogas criminal de drogas 

Servem de instrumento para a anServem de instrumento para a anáálise dos lise dos 
fundamentos tefundamentos teóóricos e empricos e empííricos na ricos na 
elaboraelaboraçção de polão de polííticas pticas púúblicas.blicas.



Modelo Proibicionista de Controle Modelo Proibicionista de Controle 
de Drogasde Drogas

Aplica mecanismos legais de incriminaAplica mecanismos legais de incriminaçção e ão e 
punipuniçção da posse e do trão da posse e do trááfico de drogas por fico de drogas por 
meio do direito penal e da ameameio do direito penal e da ameaçça de penaa de pena

O controle penal O controle penal éé o foco principal.o foco principal.
A repressão ao consumo e ao trA repressão ao consumo e ao trááfico fico éé feita feita 

por meio da polpor meio da políícia.cia.
Atribui ao Dir. Penal o papel de proteger a Atribui ao Dir. Penal o papel de proteger a 

sasaúúde pde púúblicablica



Lei de Drogas Lei de Drogas 

•• Lei n. 11.343/06:Lei n. 11.343/06:
ffracionamento da estratracionamento da estratéégia penal com o gia penal com o 
aumento aumento das diferendas diferençças entre o usuas entre o usuáário e rio e 
o comerciante de drogaso comerciante de drogas

UsuUsuááriorio paradigma mparadigma méédicodico--sanitsanitáário rio ––
deve ser tratado deve ser tratado -- despenalizadespenalizaççãoão
TraficanteTraficante paradigma penal paradigma penal –– deve ser deve ser 
punido (severamente) punido (severamente) –– aumento de penaaumento de pena



ReduReduçção de Danosão de Danos

•• EstratEstratéégias de sagias de saúúde pde púública blica –– devem ser devem ser 
ampliadasampliadas

•• PrevenPrevençção pela informaão pela informaçção, tratamento ão, tratamento 
voluntvoluntáário e atenrio e atenççãoão

•• Melhoria das condiMelhoria das condiçções de vida do usuões de vida do usuááriorio
•• AlAléém da troca de seringas, salas de m da troca de seringas, salas de 

consumo controlado, terapias de consumo controlado, terapias de 
substituisubstituiçção, fornecimento de substânciasão, fornecimento de substâncias



Encarceramento em MassaEncarceramento em Massa

Nos EUA, constataNos EUA, constata--se a relase a relaçção entre o ão entre o 
aumento da repressão aumento da repressão àà droga e o aumento droga e o aumento 
no no ííndice de encarceramento ndice de encarceramento 

Coincidência temporal do endurecimento das Coincidência temporal do endurecimento das 
leis de drogas e o aumento sem leis de drogas e o aumento sem 
precedentes do nprecedentes do núúmero de presos, desde a mero de presos, desde a 
ddéécada de 80 nos EUA (que hoje têm 2 mi cada de 80 nos EUA (que hoje têm 2 mi 
de presos)de presos)

No Brasil a situaNo Brasil a situaçção ão éé semelhante. semelhante. 



Sistema PenitenciSistema Penitenciááriorio



EstatEstatíísticas Penitencisticas Penitenciááriasrias



EstatEstatíísticas Penitencisticas Penitenciáárias rias 
Rio de JaneiroRio de Janeiro



Brasil 2006Brasil 2006



Brasil 2007Brasil 2007



NNúúmero de Presos por trmero de Presos por trááfico de drogas fico de drogas ––
evoluevoluçção anual ão anual (InfoPen)(InfoPen)

Dez 
2006

Dez 
2007

Jun 2008

Rio de Janeiro 4273 5379 2356*

Brasília 1657 1710 1854

São Paulo 17668 27509 30448

Brasil 47472 65494 69049



Pesquisa TrPesquisa Trááfico de Drogas e fico de Drogas e 
ConstituiConstituiççãoão



Condenados por trCondenados por trááfico de drogas no RJfico de drogas no RJ

PerPerííodo pesquisado odo pesquisado -- out/06 a mai/08out/06 a mai/08
•• 66,4% prim66,4% primááriosrios
•• 91,9% presos em flagrante91,9% presos em flagrante
•• 60,8% presos sozinhos60,8% presos sozinhos
•• 65,4% respondem somente por tr65,4% respondem somente por trááfico fico 

(sem  associa(sem  associaçção ou quadrilhaão ou quadrilha
•• 15,8% concurso com associa15,8% concurso com associaççãoão
•• 14,1% concurso com posse de arma14,1% concurso com posse de arma



•• 83,9% do sexo masculino83,9% do sexo masculino
•• 71,7% envolvem coca71,7% envolvem cocaíína (37,1% sna (37,1% sóó

cocacocaíína)na)
•• 53,5% envolvem maconha53,5% envolvem maconha
•• 26,9% maconha e coca26,9% maconha e cocaíínana



Quantidades de Droga e de Pena Quantidades de Droga e de Pena 

•• 42,1% presos com at42,1% presos com atéé 100g de maconha100g de maconha
•• 31,5% entre 100g e 1kg31,5% entre 100g e 1kg
•• 39,1% entre 10g e 100g de coca39,1% entre 10g e 100g de cocaíínana
•• 41,6% receberam penas abaixo de 5 anos41,6% receberam penas abaixo de 5 anos
•• 58% pena de 5 anos ou acima58% pena de 5 anos ou acima



CaracterizaCaracterizaçção dos dois não dos dois nííveis das transaveis das transaçções ões 
do mercado de drogas do mercado de drogas (Poret 2003)(Poret 2003)

VARIÁVEIS TRAFICANTE VAREJISTA

CUSTO 
DA SANÇÃO

ALTO BAIXO

LUCRATIVIDADE 
POR UNIDADE

BAIXA ALTA

QUANTIDADE
NEGOCIADA

ALTA BAIXA

RISCO DE 
PRISÃO

BAIXO ALTO



PolPolíítica de Drogas e Segurantica de Drogas e Segurançça Pa Púública? blica? 
Qual Qual éé a relaa relaçção?ão?



•• A repressão aos traficantes de droga serve A repressão aos traficantes de droga serve 
como pretexto para a maior intervencomo pretexto para a maior intervençção ão 
policial e aumenta a letalidade da polpolicial e aumenta a letalidade da polííciacia

•• As operaAs operaçções no RJ são contraões no RJ são contra--producentes, producentes, 
pois não inibem o mercado ilpois não inibem o mercado ilíícitocito

•• Pessoas inocentes morrem em decorrência Pessoas inocentes morrem em decorrência 
das trocas de tirosdas trocas de tiros

•• Poucos são presos, vPoucos são presos, váários são mortosrios são mortos



►► ““seguransegurançça pa púúblicablica”” deve significar deve significar 
““seguransegurançça humanaa humana””..

►►Não hNão háá conflitos entre a conflitos entre a ““seguransegurançça a 
humanahumana”” ou ou ““seguransegurançça urbanaa urbana”” e os e os 
demais direitos fundamentais demais direitos fundamentais 

►►a a ““seguranseguranççaa”” não pode ser alcannão pode ser alcanççada por ada por 
meio da violência institucional, que gera meio da violência institucional, que gera 
ininseguransegurançça jura juríídica e viola direitos dica e viola direitos 
humanos bhumanos báásicos.sicos.



Nem a violência, nem a repressão policial Nem a violência, nem a repressão policial 
inibem o consumo ou a venda de drogas inibem o consumo ou a venda de drogas 
ililíícitascitas

A polA políítica de drogas com relatica de drogas com relaçção aos ão aos 
traficantes deve propor alternativas ou traficantes deve propor alternativas ou 
sasaíídas para aqueles que se dedicam hoje a das para aqueles que se dedicam hoje a 
essas atividades ilessas atividades ilíícitascitas



Questão criminalQuestão criminal

►►carcarááter interdisciplinar e pluriagencialter interdisciplinar e pluriagencial
►►deixa de ser monopdeixa de ser monopóólio da justilio da justiçça penal a penal 

para ser apropriado por amplo leque de para ser apropriado por amplo leque de 
instituiinstituiçções, estatais ou não.ões, estatais ou não.

►►O enfoque meramente repressivo O enfoque meramente repressivo éé ininóócuo e cuo e 
violador de direitos individuais.violador de direitos individuais.

►►A saA saíída da éé a prevena prevençção e a assistência social, ão e a assistência social, 
e não a prisão  e não a prisão  



►►O direito O direito àà seguransegurançça humana não pode ser a humana não pode ser 
alcanalcanççado com  base na violaado com  base na violaçção, pelo ão, pelo 
Estado, agrupamento ou indivEstado, agrupamento ou indivííduo, de duo, de 
direitos individuais por meio da prdireitos individuais por meio da práática de tica de 
algum ato destinado a destruir os direitos e algum ato destinado a destruir os direitos e 
liberdades (DUDH liberdades (DUDH -- Artigo 30Artigo 30°°))

►►A saA saúúde pde púública sblica sóó pode ser garantida por pode ser garantida por 
medidas de prevenmedidas de prevençção.ão.



►►Os conflitos criminais envolvem vOs conflitos criminais envolvem váários rios 
setores e o Estado deve enfrentsetores e o Estado deve enfrentáá--los por los por 
meio de polmeio de polííticas pticas púúblicas amplas, blicas amplas, 
especialmente norteadas pela idespecialmente norteadas pela idééia de ia de 
prevenprevençção.ão.

►►Sendo o direito penal apenas um dos Sendo o direito penal apenas um dos 
instrumentos, de eficinstrumentos, de eficáácia limitada, para o cia limitada, para o 
enfrentamento de situaenfrentamento de situaçções problemões problemááticas, ticas, 
ssóó deve ser usado como deve ser usado como ultima ratio.ultima ratio.



PrevenPrevenççãoão

►►proposta de um novo equilproposta de um novo equilííbrio entre o brio entre o 
espaespaçço da pena e o espao da pena e o espaçço da polo da políítica, entre tica, entre 
resposta punitiva e preventiva no confronto resposta punitiva e preventiva no confronto 
da exclusão, delinqda exclusão, delinqüüência e sensaência e sensaçção de ão de 
inseguraninsegurançça dos cidadãos.a dos cidadãos.

►►ReduReduçção de Danosão de Danos



►►O equilO equilííbrio a ser buscado estbrio a ser buscado estáá no no 
acracrééscimo scimo àà intervenintervençção penalão penal (que deve (que deve 
ser reduzida) das ser reduzida) das mmúúltiplas intervenltiplas intervenççõesões nas nas 
ááreas de educareas de educaçção, planejamento urbano, ão, planejamento urbano, 
sasaúúde, regulade, regulaçção bancão bancáária ou econômica.ria ou econômica.

►►DeveDeve--se se rejeitarrejeitar a instrumentalizaa instrumentalizaçção de ão de 
polpolííticas pticas púúblicas para fins de controle penalblicas para fins de controle penal



►►DeveDeve--se criar uma se criar uma ““nova cultura de defesa nova cultura de defesa 
contra a criminalidadecontra a criminalidade””, capaz de inserir as , capaz de inserir as 
polpolííticas criminais em um contexto mais ticas criminais em um contexto mais 
amplo de intervenamplo de intervençções preventivas e ões preventivas e 
reativas voltadas reativas voltadas àà proteproteçção global dos ão global dos 
direitos fundamentais (Pavarini, 1994)direitos fundamentais (Pavarini, 1994)

►►Uma nova polUma nova políítica de drogas deve ser mais tica de drogas deve ser mais 
humana e realista, e menos penal.humana e realista, e menos penal.



AlteraAlteraçções na Lei de Drogas?ões na Lei de Drogas?

•• O direito penal sO direito penal sóó deve ser utilizado em deve ser utilizado em 
úúltimo caso ltimo caso –– a questão a questão éé de SAde SAÚÚDE DE 
PPÚÚBLICABLICA

•• Aumento dos investimentos e ampliaAumento dos investimentos e ampliaçção ão 
das estratdas estratéégias de redugias de reduçção de danosão de danos

•• DescriminalizaDescriminalizaçção do uso não ão do uso não 
problemproblemáático de drogas tico de drogas 



DelimitaDelimitaçção de quantidades na diferenciaão de quantidades na diferenciaçção ão 
entre usuentre usuáário e traficanterio e traficante

•• DiferenciaDiferenciaçção entre as categorias de ão entre as categorias de 
traficantes traficantes 

•• Proporcionalidade das penasProporcionalidade das penas
•• DiferenciaDiferenciaçção dos tipos de drogas (leves e ão dos tipos de drogas (leves e 

pesadas)pesadas)
•• Penas alternativas para pequenos Penas alternativas para pequenos 

traficantestraficantes



►►EE--mail para contato:mail para contato:
►►Luciana BoiteuxLuciana Boiteux
►► lucianaboiteux@ufrj.brlucianaboiteux@ufrj.br


